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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 
A PREFBTURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE CNP ~MF n• 116.554.133/0001-96, com - na Praça 

Dimo Ferr~ra. 261 - Centro CEP: 64.845-000, neste ato representada por seu Prefeito Munócipal, Gedis-0,, Ai>es 
Rodrigues, CPF: 4_28.857.283-53, doravanfe dénominada slmpiesmen1e 'PREFElllJRA• oo 'PREFEITURA 
MUNICIPAL" e o DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS CNP~MF n•. 07.989.781/0001-38, neste ato- por 
sua Diretora Mara Luciana de Veloso e Igreja, doravante denominado "DIARlo OFICIAL DOS MUNICIPIOS", "DIÁRIO 
OFICIAL", ou, sim~esmente "DIÃRIO", resolveram celebrar o presente Contrato mediante as détou~, e coná,ções a 
seguir estabelecidas, com base e na co~formidade do previsto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 .06.1993; na Lei 
Orgânica do Município e na CONSTITUIÇAO ESTADUAL; e ainda, observado, no que couber, os termos da IN/STN nº. 
02, de 24.04.93 e legislação esparsa complementar sobre a matéria, indusive inexigibilidade de licitação e imunidade tributária de acordo com o Art. 150, inciso VI, letra "d" da CF. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto . 

Constitui objeto do presente Contrato o automático e permanente fornecimento à PREFEITURA, de 
exemplares das edições diárias do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍ~IOS, órgão de publicação_ ofi~ia! dos atos 
municipais para os fins previstos nos Arts. 28 e 40 da CONSTITUIÇAO DO ESTADO D~ PIAUI, obJetivando dar 
cumprimento às previsões constantes da Lei 9.452/97, de 20.03.97 e em observãnc1a a recomendações do 
Ministério Público Estadual e Federal, tendo em vista o controle social. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Das Obrigações 
1 • DO DIÃRIO OFICIAL: . . · d .. t çã ) E . • PREFEITURA para fins de distribuição em órgãos e repartições da ª. ~1rns ra o 

a nv1ar a . , . . d' t de trabalhadores associações empresana1s e outras municipal; ou, diretame~te, a escolas, ~i~h?t~cas, sin ;:i~is e Auditores do Tribunal de Contas do Estado e da 
entidades de dasse e~sten_tes no MumCJp,o, ª ~º':nistério Público Estadu~ e Federal, e aos d!""I• <ilgãos 
União; Promotores de Justiça e Procur~~r~~S;ÃO PÚBLICA; bem como, a pessoas ou!fas indicadas, como 
integrantes da REDE DE CONTROLE res das edições diárias do "DIARIO OflCW. DOS 
Contadores, Advogados, etc., até 40 {q_uaren~a) exempl: ol social da gestão pública através d~ mais ampla MUNICIPIO

S" obJ"etivando promover e incentivar o con r . e dação do Ministério Público Federal e • .· . • " pais de acordo com recomen divul ação dos atos administrativos mu_nici '. . O 03 97 

EsiJual :) em ~j=~b~~~/!:;' :.~;:;~:~~a2
d~ ~~~~":::.~: q= 

ias das edições impressas, para fins de con_su r esses credenciadas, a quem s~ • PREfflTURA, oop . . r dada 8 pessoas outras dev1dame~le po ,
0 

. .,., O/ida/ dos - , 
contadores, tecmcos da munic1~a 1 "bTzação eletrõnica das edições impressas do , 
fi>mecidas se,ihas de acessol~~i:;:~' {www.diariolkialdosmunicipios.oro}. rd m o previs• no M 40 da 
abrigadas na Home Page ~a. t ao Arquivo Público do Piauf, de aco r° coção exemplares das edições 

e) Enviar d1anamen e fi s previstos na Lei de Acesso à . ln orma d, Prefeitura Municipal, de 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL e pa~~ ?S " nque contenham publicações de interesse . a . . "Diário Oficial dos Mumc1p1os , . 
fis1cas do :IIIIENIE, ele. previsto na Lei Federal. . . . med""te onçamen• 
MARCOS p DA PREFBTURA: vén~ com recursos propnos, · /A ou de qualqu& 
li • ) Custear a execL•~o do objetoddo f~:: ~~9-0096-5 do_ Ba~cot.dt~ça~:~~~r.ária autorizadaeráa 

a . . d conta corrente e n ' d · · a refenda 1ns I u · roduto dev 
mensal levado~ de~~~dee :::ntualmente indicadLÁa, fica~ da forma ali pactu:i:~d; ~º 

6
.1,6-6, da 

outra de s~a- titulan sal do valor constante da C . ~SU do "DIÁRIO", em sua Conta Co Gt-
efetuar o debito men mitantemente, levado a c_red1to t màntida oara esse fim. 
ser, imediata e conc~anco do Brasil S/A. esoec1almen e . 
Aaência nº 3219-0 do · 
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Contrato nº 2021/004.1-E (Fls. 02 - continuação) 

· TERCEIRA- Dos Valores dos Descontos e da aua Implantação 
~RA recolherá mensalmente ao DIÁRIO, de ar.ordo com o estabelecido na CLÁUSULA 

da forma ali prevista, o valor de 4.397,00 ( Quatro Mil, Trezentos e Noventa e Sete Reais) reajustâvel 
SfGU: !m a variação do preço-padrão-unitário do exemplar avulso, o que lhe darà direito ao a'utomáüco e 
de aco ºte recebimento de atê 40 (quarenta) exemplares das edições diárias do DIÁRIO OFICIAL DOS ,:;,~os, para os fins p":vistos na Cláusul~2•-I-a, b?m co~o, _à veiculação sem qualquer custo para a 
municipalidade dos Atos ('lficia1s do Poder E~ecut1vo Munic,pal ate o hmlte de 15 (quinze) páginas/mês, ou, 1ªQ__ 

nto 9 oitenta á inas/ano. Somente as veicula ões ue excederem ao total acima mencionado serão cobradas 
~ ue será feito de acordo com a t~bela-de-preços p/págin~. publicada, divididas em parcelas mensais, iguais e 
sucessivas. ao longo dos exerclc1os seguinte e subsequentes, ficando, desde jà, também autorizado os 
iãnçamentos correspondentes, quando for o caso, até a quitação final do débito apurado, tudo na melhor forma do 
direito e em cumprimento ao aqui pactuado. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Comprovação daa Deapeaas 
Para comprovação das despesas da PREFEITURA, e, para efeito de suas prestações-de-<X>ntas, serão 

emitidos mensalmente Nota Fiscal de Serviço de Comunicação e recibo em 03 (três) vias, na conformidade do 
previsto na LRF e demais legislação pertinente à matéria. 

CLÁUSULA QUINTA· Da Vigência e da Renovação 
O presente Contrato terá a vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, sendo 

automaticamente renovado na ausência de manifestação em contrário das partes no prazo de até 30 (trinta) dias 
antecedentes à data prevista paré\ o seu encerramento. 

CLAUSULA SEXTA - Da lrtexigibllldade de Licitação . 
O objeto deste Contrato é inexigivel de processo licitatório por se tratar de órgão de Imprensa Oficial do 

Município instituído pela Lei Orgânica Municipal nos termos do Art. 6°, XIII, da Lei 8.666/93, de 21.06.1993, para os 
fins previstos nos Arts. 22, 23 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUI, observado, contudo, o prazo para a 
necessária publicação de seu completo conteúdo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Foro 
Para dirimir dúvidas ou litlgios decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Teresina, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. . . 
E por estarem de pleno acordo quanto ao conveniado, assinam o presente instrumento em 03 (três) Vias de 

Igual teor, para o mesmo fim e um só efeito. 

Teresina-PI , 07 de Janeiro de 2021 . 

Prefeito (a) Municipal 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 

jrlst' Mara Luciana de Veloso e Igreja 
Diretora 
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